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DECRETO Nº 261, DE 28 DE MAIO DE 2026. 

 

“Estabelece ponto facultativo nos órgãos e 
entidades da administração direta, autárquica e 
fundacional do Poder Executivo Municipal”. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE CANUDOS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 
legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e 
 

CONSIDERANDO que as comemorações ao padroeiro Santo Antônio começa com o início da 
trezena em 01.06.2026;  
 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica decretado Ponto Facultativo nas repartições internas e externas da Prefeitura 
Municipal, no dia 01 de junho de 2026, ressalvados os serviços e as atividades considerados de 
natureza essencial, especialmente na área da Saúde, Educação, Limpeza Urbana e da 
Segurança Pública. 
  
Art. 2º. Os serviços essenciais deverão ser mantidos normalmente. 
 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANUDOS – Bahia, 28 de maio de 2026. 

 

 

Jilson Cardoso de Macedo 

Prefeito de Canudos 

 

Edição 3.770 - Ano 23 - 28 de maio de 2026 - Página 3

DECRETO 261 - PONTO FACULTATIVODIA 01.06

Certificação Digital: IFPXZISJ-PUOGNAKD-HN1Q8R52-KH78CVII
Versão eletrônica disponível em: http://www.canudos.ba.gov.br

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.


	DECRETO
	DECRETO 261 - PONTO FACULTATIVO DIA 01.06


		2026-05-28T15:32:01-0300




